Encontro Nacional de Juventude Negra - ENJUNE

REGIMENTO

CAPÍTULO 1

DOS OBJETIVOS

 Art. 1º - O Encontro Nacional de Juventude terá os seguintes objetivos:

I - A promoção de intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e indivíduos  atuantes da juventude negra;

II - Socialização de experiências e ações da juventude negra entre os (as) participantes através das atividades propostas pelo encontro;

III - Construção de um documento representativo, elencando propostas da juventude negra que sirvam de diretrizes  políticas e ações focais com três campos de atuação : poder público, sociedade civil organizada e juventude negra;

IV- Criação da rede de comunicação “Multimídia Afro” voltada para a juventude negra, que reúna e distribua informações sobre a mesma. Esta rede compreenderá jornal impresso, portal eletrônico, programas para o radio e televisão;

V - Efetivação de uma Rede Nacional de Juventude Negra que articule e promova uma participação política e social dos(as) participantes de todo o país. A Rede funcionará para implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do Encontro e articular e fortalecer as organizações de juventude negra nos estados.

Parágrafo único. - O Encontro Nacional de Juventude Negra se desenvolverá sob a forma de: Oficinas de Trocas de Experiências, Painéis, Rodas de Discussão e Debates de Plenária, focalizando em todos os temas a perspectiva étnico/racial e juvenil.

CAPÍTULO 2

DA ORGANIZAÇÃO

Seção 1

Da Coordenação Nacional

Art. 2º - À Coordenação Nacional é o órgão soberano no desenvolvimento e construção do ENJUNE,  sua  estruturação será sempre pela inclusão, quando possível for,  de representantes de todos os  estados da Federação. A Coordenação nacional cumpre o papel de executora do ENJUNE e terá as seguintes responsabilidades:

I - Organizar, realizar, acompanhar e avaliar a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II - Deliberar sobre:

 a) As propostas de elaboração de termos de referência para o tema central e eixos temáticos, visando a subsidiar a apresentação dos expositores das atividades do Encontro;

b) Os critérios de composição das mesas principais e escolhas dos expositores;

c) Os critérios para participação e a definição de convidados nacionais e internacionais;

III - Designar os integrantes das Comissões, podendo ampliar sua composição, sempre que houver necessidade.

IV - Debater e deliberar em relação a todas as questões julgadas pertinentes sobre o Encontro Nacional de Juventude Negra e não previstas no regimento e no regulamento.

V - Subsidiar e acompanhar os Encontros Estaduais e elaborar o texto-base.

VI - Publicar o relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra.

§ 1º A Coordenação Nacional será composta de maneira inclusiva, garantindo sempre a participação de representantes de cada Estado da União, observando os seguintes critérios:

a) – Os estados terão que ter feito no mínimo uma reunião pró encontro Estadual e um encontro Estadual,  comprovado por Ata e lista de presença;

b)  -  Ter acumulado participação no grupo de discussão e/ou participado de Reuniões Nacionais do Enjune;

§ 2º -  Para simplificação dos seus trabalhos a Coordenação Nacional poderá ser  dotada de uma Direção executiva, que assumirá a articulação para a criação do ENJUNE e será selecionada de dentro dos membros da Coordenação Nacional, tendo também o papel de fiscalizadora e avaliadora das competências da Coordenação Nacional.

§ 3º É de exclusividade da Coordenação Nacional deliberar, sobre o Formato do Encontro  Nacional da Juventude Negra;

§ 4º Para fins de organização interna, será denominado de Coletivo da Coordenação Nacional toda reunião pró Encontro Nacional e suas decisões e ações serão sempre tomadas de forma coletiva e democrática entre os mesmos;

Dos(as) Coordenadores(as)

Art. 3º Os participantes da Coordenação Nacional, serão denominados Coordenadores e a eles compete:

I – A Organização e formato do Encontro Nacional de Juventude Negra;

II-Debater e procurar soluções sobre os conflitos e problemas inerentes a Realização do Encontro;

III – Cumprir as Demandas sobre sua responsabilidade, sob pena de desligamento da Coordenação;

IV – Participar das Reuniões Nacionais, Estaduais, Regionais e Locais que sejam sob sua área de atuação e domicilio;

V – Representar o Enjune nas atividades externas ao Encontro, se assim  for determinado pelo Coletivo Nacional;

VI – Contribuir para o crescimento do coletivo, e garantir sempre que possível transparência e publicidade de seus atos pertinentes ao Enjune para os demais do Coletivo e da suas Bases;

§ 1º Os(as) Coordenadores(as) Nacionais terão a Responsabilidade de estar no local determinado para o Encontro com antecedência;

§2º Os(as) Coordenadores(as) que faltarem a 3 Reuniões consecutivas  sem justificativa e a 5 intercaladas mesmo justificadas, serão destituídos da Coordenação Nacional, apontando ao Estado prejudicado a opção de escolher outro Coordenador;

§3º É de total responsabilidade do(a) Coordenador(a) o conhecimento deste Regimento, bem como todo o material produzido sob iniciativa coletiva da Coordenação Nacional;

Seção 2

Estrutura e Composição da Comissão Organizadora

Art. 4º - A Comissão Organizadora será composta pela Coordenação Nacional,  Coordenações Estaduais e pelas  Comissões de Trabalhos descritas abaixo:

I - Comissão de Captação de Recursos e finanças.

II - Comissão de Comunicação.

III - Comissão de Infra-Estrutura.

IV - Comissão de Articulação e Mobilização.

V - Comissão de Regimento e Regulamento.

VI - Comissão de Metodologia.

VII - Comissão de Programação Cultural.

Seção 3

Das comissões

Art. 5º – À Comissão de Captação de Recursos e Finanças compete:

I – Identificar parceiros estratégicos para a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II - Procurar  patrocínio ou financiamento junto a instituições publicas e privadas.

III – Elaborar projetos e encaminhá-los aos órgãos responsáveis para o custeio do Encontro Nacional de Juventude Negra.

IV – Determinar dentre os seus membros um(a) TESOUREIRO(A) que tenha as seguintes atribuições e responsabilidades:

a) Controle do Livro Caixa;

b) Controle das Receitas e Despesas;

c) Pagamentos Diversos;

d) Controle das notas, recibos e comprovantes;

e) Prestar contas a Coordenação Nacional, através de relatórios periódicos ou quando solicitado pela mesma, bem como manter a responsabilidade sobre todas as operações financeira do encontro.

 Parágrafo único: Fica vedado a captação de recurso através de: meios ilícitos; parcerias que queiram interferir na autonomia política da juventude negra; órgãos, empresas, organizações e entidades promovidas por partidos; organizações religiosas ou empresas que trabalhem com  drogas licitas e/ou ilícitas.

Art. 6º - À Comissão de Comunicação compete:

I - Apresentar instrumentos e mecanismos de divulgação do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II – Criação e Manutenção de uma Rede de Comunicação da Juventude Negra, com vistas ao Encontro.

III - Orientar as atividades de Comunicação Social do Encontro.

IV - Promover os registros e coberturas dos principais momentos  do Encontro, visando à divulgação, bem como ao arquivamento da memória do Encontro Nacional de Juventude Negra.

V - Acompanhar a publicação do relatório final do Encontro Nacional.

VI - Criar, acompanhar e coordenar a Subcomissão  de Relatoria.

§ 1º  Referente ao inciso VI, do presente artigo, a Subcomissão de Relatoria , desempenhará  as seguintes funções:

a)- Propor os termos de referência do tema principal e eixos temáticos, visando subsidiar a apresentação dos expositores indicados para cada mesa temática durante o Encontro.

b) - Elaborar a relação de subtemas e os roteiros para os grupos de trabalho.

c) - Estabelecer os critérios metodológicos de elaboração dos relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal e das Rodas de Discussão do Encontro Nacional.

d) - Sistematizar o relatório final do Encontro Nacional.

§2º Os documentos tais como tudo que se produzir do encontro ( vídeos, áudios, fotografias, etc.) é de propriedade exclusiva do Coletivo da Coordenação Nacional do Encontro, sendo que a concessão de uso se dará somente com permissão da maioria dos mesmos.

Art. 7º - À Comissão de Infra-Estrutura compete:

I - Propor condições de infra-estrutura necessárias à realização do Encontro Nacional de Juventude Negra, referentes ao local, instalação de equipamentos, audiovisuais, reprografia, comunicações, hospedagem, transporte, alimentação material de apoio e outras.

II - Avaliar, juntamente com a Comissão de Capacitação de Recursos e Finanças, a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização do Encontro Nacional.

Art. 8º - À Comissão de Articulação e Mobilização compete:

I - Incentivar a organização e realização dos Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do Distrito Federal.

II - Assegurar o encaminhamento dos relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal à Comissão Organizadora do Encontro Nacional no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do dia seguinte ao término do Encontro.

III – Localizar e Mobilizar as instituições, grupos e coletivos nos estados e municípios, bem como os representantes eleitos nos Encontros Estaduais para a participação efetiva no Encontro Nacional.

Art. 9º - À Comissão Regimento e Regulamento compete:

I - Apresentar o Regimento do Encontro Nacional de Juventude Negra e acompanhar o seu cumprimento.

II - Propor o Regulamento do Encontro Nacional de Juventude Negra, a ser votado no plenário de abertura  do Encontro Nacional.
III - Providenciar a publicação do regimento e encaminhar as demais documentações necessárias.

Art. 10 – À Comissão de Metodologia compete:

I - Viabilizar a realização das atividades do Encontro.

II - Selecionar e coordenar as equipes de apoio e trabalho do Encontro.

III - Receber e organizar as representações estaduais.

IV - Organizar a lista de participantes, imprimir e distribuir os certificados de participação no Encontro.

Art. 11 – À Comissão de Programação Cultural compete:

I - Mapear junto aos estados participantes, atividades culturais, educacionais e esportivas para apresentação durante a programação do Encontro.

II – Identificar, apresentar e encaminhar as necessidades estruturais e financeiras necessárias para a realização das atividades culturais, educacionais e esportivas.


Art. 12 – A Organização dos Encontros Estaduais, Regionais e Municipais serão de responsabilidade dos participantes locais, sob orientação/supervisão de membros da Comissão Nacional.

§ 1º - As Comissões Organizadoras Estaduais, Regionais e Municipais serão estruturadas de forma similar a Comissão nacional, tendo, sempre que possível a mesma quantidade e tipos de comissões de trabalhos.
§ 2º - As Comissões Organizadoras dos Encontros Estaduais, municipais e/ou regionais orientam-se pelas deliberações da Coordenação Nacional do Encontro. As Comissões de Trabalho estaduais terão as mesmas atribuições das nacionais, observando o seu caráter local.

Seção 4

Da Metodologia para a Elaboração dos Relatórios

Art. 13 - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser elaborados a partir dos eixos temáticos do Encontro Nacional de Juventude Negra, levando em consideração as contribuições dos Encontros municipais e ou regionais.

Art. 14 - As Comissões Organizadoras das etapas Estaduais do Encontro Nacional de Juventude Negra deverão consolidar relatórios estaduais, a ser encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional, 20 ( vinte) dias antes do  Encontro Nacional, com o objetivo de subsidiar o relatório nacional.

§ 1º - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser apresentados em versão resumida de no máximo 20 (vinte) laudas, em espaço 2 (dois), e encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional de Juventude Negra, em meio eletrônico, para o endereço enjune@yahoogrupos.com.br. 
§ 2º - A Comissão Organizadora do Encontro Nacional receberá os relatórios dos Encontros Estaduais, consolidando-os de acordo com o temário definido no art. 20, observando-se os aspectos definidos no art.20  -  Parágrafo único , deste regimento.

Art. 15 - Durante o Encontro Nacional de Juventude Negra, serão realizadas Rodas de Discussão, para aprofundamento do temário.

§ 1º - As propostas discutidas nos grupos deverão ter a aprovação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos participantes para compor o relatório do grupo.

§ 2º - Cada grupo de trabalho contará com coordenação e relatorias a ser escolhidas pela Comissão Organizadora

§ 3º - A relatoria de grupo integrará a equipe de redação do documento síntese dos trabalhos de grupo, coordenado pela Comissão de Relatoria que será submetida à votação na Plenária.

Art. 16- A redação do Relatório Final do Encontro Nacional de Juventude Negra ficará sob a responsabilidade da Coordenação Nacional e das Comissões de Relatoria e de Comunicação.

CAPÍTULO 3

DA REALIZAÇÃO

Art. 17 - A realização do Encontro Nacional de Juventude Negra ocorrerá no âmbito municipal ou regional, estadual e no Distrito Federal, com a realização de Encontros municipais, estaduais e do Distrito Federal, nas quais será debatido o temário proposto para o Encontro Nacional.

§ 1º - Os(as) DELEGADOS(as)  para o Encontro Nacional de Juventude Negra serão eleitos(as) nos Encontros estaduais e do Distrito Federal.

§ 2º - Os relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal deverão ser encaminhados à Coordenação Nacional através dos meios disponíveis ( e-mail ou pelo grupo).
Art. 19 - Os períodos de realização das três etapas do Encontro Nacional de Juventude Negra serão os seguintes:

I - As Encontros Municipais e/ou Regionais deverão ser realizadas até 30 (trinta) dias antes da realização dos Encontros Estaduais.

II - As Encontros Estaduais deverão ser realizadas até 30(trinta) dias  antes do Encontro Estadual.

III - A Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado julho  de 2007.

IV – A Coordenação Nacional do ENJUNE deverá articular e acompanhar com no mínimo um representante,  a realização dos Encontros Estaduais.

§ 1º - O não-cumprimento dos prazos das etapas previstas nos incisos I e II em todas as unidades federadas não constituirá impedimento à realização da etapa nacional no prazo previsto.

§ 2º - A observância dos prazos para a realização dos Encontros Estaduais é condicionante para a participação dos representantes no Encontro Nacional.

§ 3º - O Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado no Estado da Bahia, sob a coordenação da Coordenação Nacional do ENJUNE

CAPÍTULO 4

DO TEMÁRIO

Art. 20 - Nos termos deste regimento, o Encontro Nacional de Juventude Negra terá como tema central: Autonomia da Juventude Negra e Novas Perspectivas na Militância Negra brasileira; a partir dos seguintes eixos temáticos:

I - Cultura; 

II - Vulnerabilidade e Risco Social; 

III - Educação;
IV - Saúde;

V - Terra e Moradia;

VI - Comunicação e Tecnologia;

VII - Religião do povo negro;

VIII - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável;

IX - Trabalho, empreendedorismo e geração de renda;
X - Intervenção Social nos Espaços Políticos;

XI - Reparações e Ações afirmativas;

XII - Gênero e  Feminismo ;

XIII - Identidade de Gênero e orientação sexual;

XIV - Integração Social dos Portadores de necessidades Especiais;

Parágrafo único. - O tema central e os eixos temáticos serão detalhados num documento-base, para subsidiar os Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do Distrito Federal, focalizado nas questões étnico-raciais e de juventude, sob a responsabilidade da Coordenação Nacional, em Conjunto com a Comissão de Comunicação.

Art. 21 - A Encontro deverá garantir a participação ampla de todos os segmentos representativos da Juventude Negra e a elaboração do Relatório Final.

CAPÍTULO 5

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 22 - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá duas categorias de participantes DELEGADOS(AS) e CONVIDADOS(AS).

Parágrafo Único  - Os integrantes da Coordenação Nacional do Encontro e das Comissões de Trabalho Nacionais, serão DELEGADOS(AS) natos.

Art. 24 - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá a participação de 600 (seiscentos) representantes.

§ 1º - Fica assegurada a cota nacional de 10% (dez por cento) do total da representação nacional para os representantes dos remanescentes das comunidades dos quilombos.

 I - Os representantes dos remanescentes das comunidades dos quilombos serão eleitos nos Encontros Estaduais ou em atividades representativas dos Remanescentes das Comunidades dos Quilombos.

§ 2º - O número de representantes será definido proporcionalmente ao número de habitantes por estado, respeitando a proporção de população negra e jovem, conforme tabela anexa, obedecendo a um mínimo de 12 representantes por estado.

§ 4º - Para participação nos Encontros Municipais ou Regionais e nos Encontros Estaduais e do Distrito Federal, na composição das representações para o Encontro Nacional, deverá ser assegurada a representatividade e a proporção de gênero.

Art. 25 - Serão convidados para o Encontro Nacional de Juventude Negra, autoridades e representantes de entidades nacionais e internacionais na condição de observadores, com direito somente a voz.

Art. 26 - As inscrições dos representantes do Encontro Nacional de Juventude Negra deverão ser encaminhadas pelas coordenações dos Encontros estaduais, via correio eletrônico, conforme o parágrafo 1º do artigo 19, à Comissão Organizadora Nacional, até dia 27 de abril de 2007.

Art. 27 - O credenciamento de delegados do Encontro Nacional de Juventude Negra deverá ser realizado nos dias 11 e 12 e maio de 2007.

CAPÍTULO 6

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - Os representantes das unidades da Federação seguirão a seguinte distribuição: cada UF contará com um mínimo de 12 representantes, estas representações serão distribuídas proporcionalmente à população de cada UF, conforme tabela abaixo.

	UF
	% População
	% Negros(as)

(Preta + Parda)
	% Jovens
	Representantes

	AC
	0,23
	66,0
	
	

	AL
	1,69
	65,0
	
	

	AM 
	1,29
	74,5
	
	

	AP
	0,27
	70,2
	
	

	BA
	7,81
	75,6
	
	

	CE
	4,47
	62,7
	
	

	DF
	1,25
	48,2
	
	

	ES
	1,87
	52,1
	
	

	GO
	3,03
	47,7
	
	

	MA
	3,39
	73,7
	
	

	MG
	10,74
	45,4
	
	

	MS
	1,25
	44,2
	
	

	MT
	1,52
	57,3
	
	

	PA
	2,56
	71,5
	
	

	PB
	2,05
	59,5
	
	

	PE
	4,74
	58,6
	
	

	PI
	1,7
	72,1
	
	

	PR
	5,74
	20,3
	
	

	RJ
	8,62
	45
	
	

	RN
	1,67
	58,3
	
	

	RO
	0,54
	52,7
	
	

	RR
	0,15
	68,2
	
	

	RS
	6,1
	13
	
	

	SC
	3,23
	9,22
	
	

	SE
	1,08
	68,8
	
	

	SP
	22,3
	27,5
	
	

	TO
	0,7
	64,9
	
	

	
	100%
	45,2
	
	


* O número mínimo de 12 representantes por UF totaliza, para todo o País, 324 representantes (12 x 27). Somando aos 60 delegados da cota nacional das Comunidades Remanescentes de Quilombos, temos 384 representantes. Resta o número de 216 representantes distribuídos proporcionalmente à população nacional, respeitando os critérios de proporção de população negra e jovem.

Art. 29 - Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Coordenação Nacional do Encontro Nacional de Juventude Negra.

